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Ofício nº 1556/2023/JURANDIR B. DA SILVA/GV 

 

 

Votuporanga, 22 de novembro de 2023. 

 

Assunto: Solicita o cumprimento das exigências do EDITAL DE PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA Nº 347/2021 - PROCESSO Nº 548/2021. 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito,  

 Considerando a republicação do edital do pregão eletrônico nº 347/2021 

– Processo nº 548/2021, em anexo, que trata-se da contratação de empresa para 

fornecimento e instalação de alambrado para o entorno do campo de futebol na Praça 

Faustino Puga Friosi localizado entre as Ruas Nivaldo Hernandes, Manoel Marques, 

Raniere Mazili e Rua João Demétrio, neste município de Votuporanga. 

Considerando a especificação mínima do objeto, descrito no item 1.2 do 

referido edital, a exigência de ter “na parte superior (curvatura) arame galvanizado fio 
12” não foi cumprida pela empresa vencedora da licitação, fato esse averiguado in loco 

depois das queixas dos frequentadores daquele local público. 

Desta forma, vimos através deste solicitar que seja cobrada da empresa 

responsável, o cumprimento do que rege o edital da licitação supracitada, atendendo da 

forma correta as necessidades ali estabelecidas. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos 

votos de estima e consideração.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

JURANDIR B. DA SILVA 

Vereador(a) 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

JORGE SEBA 

Prefeito Municipal  
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